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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

REALIZADA NO DIA 26 DE ABRIL DE 

2023, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR ADILSON GELTNER. 

Aos 26 (vinte e seis) dia do mês de abril do 

ano de dois mil e vinte e três, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito 

Santo, reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 

100, Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador 

Adilson Geltner. Neste momento, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário 

que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Vereadores, a saber: Adilson Geltner, Franknei Josimar Brumatti e Iarly 

Meneguelli. Ausentes os Vereadores: Adilson Rodrigues Pereira, Darcy Ribeiro dos 

Santos, Kleber Rodrigues de Oliveira, Luiz Inácio Lauers, Renato Schmidt e 

Robson Correia. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a 

Sessão e início dos trabalhos. Ato contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente 

e colocou a Ata da Sessão anterior em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. 

Em seguida, o Senhor Presidente solicitou a leitura das matérias, que foram as 

seguintes: Mensagem nº 15/2023, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o 

Projeto de Lei nº 17/2023, que “Altera o Caput do Art. 5º da Lei nº 939/2021 Que 

"Autoriza o Poder Executivo a Conceder Benefício Eventual, Não Contributivo, da 

Assistência Social, à Pessoa ou Família Com Impossibilidade de Arcar Por Conta 

Própria Com as Despesas de Funeral de Familiares, a Título de "Auxílio Funeral" 

e Dá Outras Providências”; Mensagem nº 16/2023, de autoria do Executivo 

Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 18/2023, que “Autoriza o Poder 

Executivo do Município de Vila Valério/ES, a Promover a Alienação de Bens 

Móveis Usados e Sucatas Inservíveis e Dá Outras Providências”; Requerimento 

nº 18/2023, de autoria do Vereador Franknei Josimar Brumatti, que Requer ao 

Prefeito Municipal, o seguinte: – Esclarecimento acerca do andamento em que se 

encontra o ‘Programa de Mãos Dadas Com o Produtor’, bem como a data prevista 

para o retorno do atendimento à população rural, por meio do fornecimento de 

serviços de máquinas e equipamentos. Neste momento, o Senhor Presidente indagou 
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aos Senhores se desejam discutir a matéria. Não havendo nenhum interessado em discuti-la, o 

presente Requerimento foi aprovado por aclamação; Indicações nº 14/2023 a 17/2023, de 

autoria do Vereador Iarly Meneguelli, que solicita ao Prefeito Municipal as seguintes 

providências: “Instituir curso de treinamento de primeiros socorros para 

professores e funcionários de escolas públicas municipais, de ensino infantil e 

básico, com o propósito de capacitar esses profissionais para que consigam agir 

em situações emergenciais, enquanto a assistência médica não for 

proporcionada"; “Instituir programa que vise o fornecimento de kit enxoval para 

gestantes em situação de vulnerabilidade social, proporcionando amparo e 

suporte material nos primeiros dias de vida do bebê”; “Envidar os esforços 

necessários para a instalação de sinal de TV digital aberta em todo o Município”; 

“Realizar reforma na calçada existente ao final da Avenida Miguel Francisco 

Carneiro Frota e o início da Avenida Nelson Ronconi, no Bairro Vila Nova, uma 

vez que nos dias chuvosos, a água entra nas casas e garagens, gerando 

transtornos aos moradores”; OFÍCIO/CMDDCA/Nº014/2023, Informar abertura de 

edital das Eleições Unificadas do Conselho Tutelar; Comunicado da Câmara dos 

Deputados, que informa a liberação de recursos do Orçamento da União em favor do 

Município de Vila Valério, referente ao mês de março do corrente ano, no valor total de 

R$316.439,48 (Trezentos e Dezesseis mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e 

Quarenta e Oito Centavos); Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a 

transferência de recursos em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês de 

março do corrente ano, totalizando a importância de R$ 1.593.323,57 (Um Milhão, 

Quinhentos e Noventa e Três Mil, Trezentos e Vinte e Três reais e Cinquenta e Sete 

Centavos). Não havendo mais nenhuma matéria para ser lida no Expediente, o Senhor 

Presidente anunciou a Tribuna Livre e não havendo nenhum cidadão inscrito para falar, o 

Senhor Presidente anunciou a hora dos oradores inscritos e concedeu a palavra ao Vereador 

Iarly Meneguelli, sendo que a reprodução do áudio está acessível a todos, na forma 

descrita ao final da presente Ata. Não havendo mais nenhum orador inscrito para falar e 

nem havendo nenhuma matéria para ser discutida ou votada na Ordem do Dia da presente 

Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos convidando a todos os 

Vereadores para a próxima uma Sessão Extraordinária, a realizar-se no dia 02 (dois) 

de maio do corrente ano, às 17 (horas) horas. E, para constar, Eu Secretário, lavrei a 

presente Ata que depois de aprovada será assinada. 
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Vila Valério-ES, em 26 de abril de 2023. 

 

_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

 

OBS.: O áudio do pronunciamento do Orador Inscrito está disponível no mesmo link 

que de acesso às Atas, qual seja: (Produção Legislativa - Processo Legislativo – 

Atas e Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 

 


